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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
REPARO DE LOMBADA EM LOGRADOURO PÚBLICO
[bookmark: _Hlk190685836][bookmark: _Hlk190068346][bookmark: endereco]LOCAL: Rua Nove de Julho, na altura do nº 87 - Parque da Amizade (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores Rua Nove de Julho, na altura do nº 87 - Parque da Amizade (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade de reparo na lombada no endereço supracitado, que se encontra em estado de degradação.
A lombada em questão está instalada em uma área de grande circulação e sua presença é fundamental para controlar a velocidade de veículos, especialmente em horários de pico. Contudo, devido ao desgaste acumulado tanto pela falta de manutenção, como por intempéries, a estrutura apresenta rachaduras profundas, afundamento, desnível e sinalização apagada, o que agrava os riscos de acidentes graves e degradação do ambiente urbano.
A situação descrita configura um risco iminente à segurança pública, exigindo intervenção imediata por parte da Administração Pública Municipal para evitar tragédias. 
Nesse sentido, é fundamental que a Administração Pública Municipal atue de forma diligente na realização do reparo da lombada no logradouro público em questão, promovendo maior segurança viária e mobilidade urbana e garantindo melhores condições para todos os cidadãos sumareense.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 01 de abril de 2025.
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